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Editorial

A narração do Gênesis faz perceber, no ato mesmo da criação, Deus que 
ordena todos os seres à sua finalidade: os luzeiros a servir de sinal para mar-
car o tempo (Cf. Gn 1, 14-18); os animais e os vegetais, multiplicando-se 
segundo sua própria natureza (Cf. Gn 1, 24-25).

Santo Ambrósio nos explica: 

Com efeito, a palavra de Deus correu por toda a criação na constituição 
do mundo e, no futuro, pela prescrição da lei, para que todas [as criaturas] 
viessem a ter uma sucessão conforme sua própria espécie e semelhança; 
assim, leão gera leão, tigre gera tigre, boi gera boi, cisne gera cisne, águia 
gera águia. Definitivamente, o preceito se enraizou para sempre na nature-
za, e por isso a terra não deixa de prestar obediência a sua função. 1 

E para o homem, imagem e semelhança do Criador, além da norma inscrita 
na sua própria consciência, Deus, “criando” um dos princípios de legalidade 
— nulla poena sine lege —, deu-lhes preceito: “de ligno autem scientiae boni 
et mali ne comedas”, e justa pena: “in quocumque enim die comederis ex eo, 
morte morieris” (Gn 2, 17).

Essa breve reflexão da antropologia cristã faz recordar o que diz Ghirlan-
da ao comentar o homem como um ser em relação: “O estar em relação com 
o outro é uma necessidade estrutural do sujeito (ubi homo ibi societas)”, e das 
várias possibilidades de atuação, “o sujeito, em sua liberdade, encontra-se 
diante da responsabilidade das escolhas morais que deve fazer entre as várias 
possibilidades que se lhe oferecem”. 2

Portanto, conclui o autor, “uma vez que as raízes do fenômeno do direi-
to” se encontram na sociabilidade do homem (ubi societas ibi ius), também se 
pode dizer “ubi homo ibi ius”, pois “ao sócio se requer um empenho de ver-

1) AMBRÓSIO. Examerão – Os seis dias da criação. Sexto dia. 3, 9. Coleção Patrística, Tradução Célia 
Mariana Franchi Fernandes da Silva. São Paulo: Paulus, 1996. Vol. 26. p. 230.

2) GHIRLANDA, Gianfranco. O Direito na Igreja: Mistério de Comunhão. Tradução Pe. Carlos da Silva. 
São Paulo: Santuário, 2003. p. 17.
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dade e de lealdade. A lei positiva compreende em si a eliminação do erro, 
mediante a coordenação estável e regular das ações”. 3

A necessidade do Direito facilmente se observa mesmo nas sociedades 
primitivas, ainda que na concepção dos respectivos ordenamentos jurídicos 
pudessem estar, nestes ou naqueles aspectos, distantes dos planos do Cria-
dor.

Para São Tomás de Aquino, há uma só lei, a lei eterna: a parte revelada é a 
lei divina; a outra, que fica esculpida na consciência dos seres racionais, é o 
direito natural. Abaixo delas, a lei positiva, que é aquela convertida em nor-
ma posta pelos homens e que não pode contrariar nem a lei natural, nem a 
lei divina, ou seja, a lei positiva é mera transcrição, para entendimento dos 
homens, da lei eterna. Por isso o Doutor Angélico sustentava a possibilidade 
da resistência à lei iníqua, isto é, quando a lei positiva contrariar a lei natural, 
não deve ser obedecida. 4

A Igreja como Sociedade e como Povo de Deus

Se o homem em sociedade necessita de um direito para melhor atingir o 
seu fim, se o Povo Eleito recebeu, em pedra, os preceitos que Deus lhes escre-
veu no coração, o que dizer da Igreja de Cristo? 5

A Igreja é chamada pelo Apóstolo o Corpo místico do Deus encarnado, 
em comparação com o corpo natural do homem (Cf. Ef 1, 23). Ele a cabeça, 
Ela o corpo; Ele o motor e o influxo, Ela a realizadora do bem; Ele o princí-
pio da perfeição, Ela, embora perfeita na doutrina, caminha para a perfeição 
dos membros; Ele o governo e a autoridade, Ela protegida e ordenada; Ele o 
inigualável Fundador, Ela a magnífica fundação. Ele o escolhido das nações, 
Ela a sociedade dos homens eleitos, o Povo de Deus; Ele Deus e homem, Ela 
humana e divina, analogia perfeita do mistério da Encarnação.

Considerada como Povo de Deus é uma sociedade, cujos membros, unidos 
não mais pelos vínculos de parentesco ou nacionalidade, gozam da liberdade 
e dignidade de filhos de Deus, têm um fim comum, que é o Reino dos Céus, 
e como lei o mandamento novo, de amar uns aos outros como o próprio Cris-
to nos amou (Cf. LG 9).

3) GHIRLANDA, Gianfranco, op. cit. p. 18.

4) Cf. S Th I-II q. 94, a. 2. O mesmo conceito se encontra em II Sent., 42, 1, 4 ad 3.

5) (Salmo 57,1) Cf. AGOSTINHO, Santo. Comentário aos salmos. 2. ed. São Paulo: Paulus, 2008. p. 136.



 Lumen Veritatis - Nº 11 - Abril a Junho 2010 5

Editorial

E embora sejam de natureza essencialmente espiritual os vínculos sociais 
do Povo de Deus, ou seja, uma comunhão de afeto, entre irmãos (Cf.LG 9), 
“deve ser também entendida como uma realidade orgânica, que requer uma 
forma jurídica”, ao mesmo tempo que é animada pela caridade. 6

Por isso é que o direito que deve regular e estruturar as relações desta 
sociedade, é um direito sui generis, o direito eclesiástico — a dimensão de 
justiça existente no mistério de salvação que é a Igreja —, o qual, por mui-
tas vezes se expressar em cânones, é também chamado de Direito Canôni-
co.

Há uma objeção feita por aqueles que, munidos de argumentos de ordem 
pastoral, afirmam que “a Igreja não precisa de um direito”. O único manda-
to do divino Redentor foi de que os discípulos, pelo mundo inteiro, anuncias-
sem a Boa Nova; portanto, o direito não teria origem em Cristo, senão nos 
homens. O próprio Código de 1983 não reconhece a caducidade das leis, der-
rogando-as em aras à salvação das almas, como lei suprema? 

Deve-se temer muito que, sob o pretexto de pastoral, se exclua o direito. Há 
um sério risco de requintado autoritarismo por parte dos que, desprezando o 
direito universal da Igreja, fazem-no substituir pelo arbítrio de suas vontades, 
fantasias e caprichos. Veja-se o que nos ensinam os Evangelhos e os Atos dos 
Apóstolos.

Foi Cristo quem escolheu os Doze (Lc 6, 12-19), mas quando se tratou de 
nomear um substituto para o Iscariotes, coube aos Apóstolos estabelecer as 
regras para a sucessão, “dederunt sortes eis, et cecidit sors super Matthiam”, 
que foi logo incorporado ao número dos Apóstolos (At 1, 21-26).

Isto também se aplica ao Sacramento da Eucaristia, deixando-nos o mesmo 
Cristo poucos detalhes a respeito do rito, talvez porque não fosse destinado a 
ser o quadro da celebração. 7 Santo Agostinho nos ensina que o Senhor assim 
o fez — dando-nos o Sacramento depois da ceia —, “para valorizar sobrema-
neira a profundidade deste mistério” e para com ele “marcar os corações e a 
mente dos discípulos”; contudo, “deixou a regulamentação aos Apóstolos que 
deviam organizar a Igreja”. 8

Recorda João Paulo II, na Constituição Apostólica Sacrae Disciplinae 
Leges, por meio da qual foi pronulgado o Código de 1983, que “no decorrer 

6) Cf. Ghirlanda, op. cit. p. 43-44.

7) Cf. JUNGMANN, J. A. Missarium Sollemnia. Tradução de Monica Ottermann. São Paulo: Paulus, 
2009. p. 25.

8) Apud S Th III, q. 80, a. 8, 1. Suma Teológica. 2. ed. São Paulo: Loyola, 2003. Vol. 9.
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dos tempos, a Igreja Católica costumou reformar e renovar as leis da discipli-
na canônica, a fim de, na fidelidade constante a seu Divino Fundador, adap-
tá-las à missão salvífica que lhe é confiada”, e que o objetivo do Código não 
é “substituir, na vida da Igreja ou dos fiéis, a fé, a graça e os carismas, nem 
muito menos a caridade. Pelo contrário, sua finalidade é, antes, criar na socie-
dade eclesial uma ordem que, dando primazia ao amor, à graça e aos caris-
mas, facilite ao mesmo tempo seu desenvolvimento orgânico na vida, seja da 
sociedade eclesial, seja de cada um de seus membros”.

Ainda que caibam principalmente aos Bispos a guarda e vigilância das leis 
da Igreja, nos ensina o Papa São Celestino I que “a nenhum dos sacerdotes é 
lícito ignorar os cânones”, 9 e o IV Concílio de Toledo (633) prescreve que “os 
sacerdotes conheçam as escrituras sagradas e os cânones”, e que “a ignorân-
cia, mãe de todos os erros, deve ser evitada, principalmente nos sacerdotes de 
Deus”. 10

Pe. Alex Barbosa de Brito, EP

9) Papa São Celestino I em Carta aos Bispos constituídos na Apulia e Calábria, 21 de julho de 429. Apud 
HORTAL, Jesus. Prefácio ao Código de Direito Canônico. São Paulo: Loyola, 2004. p. 15.

10) IV Concílio de Toledo, 633. Apud. HORTAL, Jesus. Prefácio, op. cit. p. 15.




